PROJETO DE LEI Nº 105, DE 2015

Classifica Monte Alto como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Monte Alto.  

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Monte Alto foi construída exatamente sobre o divisor de águas entre a bacia hidrográfica do Mogi Guaçu e a bacia hidrográfica do Turvo-Grande. A altitude média é de 735m, entretanto, alguns pontos ultrapassam os 800m.

                Vale a pena destacar a presença de um Museu de Paleontologia com diversificado acervo com fósseis de dinossauros que teriam vivido há aproximadamente 70 milhões de anos e outros animais que viveram durante o período cretáceo 65 a 110 milhões de anos; do Museu Arqueológico com diversificado acervo encontrado em escavações em sítio arqueológico no bairro Água Limpa (zona rural) que confirmam que há mil anos antes da descoberta da América, já haviam índios semi-sedentários em Monte Alto e do Museu Histórico e Cultural com uma variedade de peças pertencentes às famílias monte-altenses, utensílios rurais, fotos e outros.

                Também merece destaque o Mausoléu da Menina Izildinha: Maria Izilda de Castro Ribeiro, nome verdadeiro da Menina Izildinha, que nasceu em Póvoa de Lanhoso e faleceu em 1911 em Guimarães, Portugal, antes de completar 14 anos. Nos anos 50 seus parentes moradores aqui no Brasil resolveram transladar o seu corpo pra cá. Em 1º de agosto de 1950, portanto 39 anos após sua morte, quando foram fazer a exumação do seu corpo verificaram que ele continuava em perfeito estado, bem como as suas vestes e até as flores que enfeitavam a urna funerária. Por isso, ela ficou conhecida como a Santa Menina Izildinha e seu mausoléu recebe visitantes de diversos Estados e até de outros países.  Esses atrativos movimentam uma população flutuante de diversas localidades, fomentando a atividade turística. Os hotéis-fazenda também têm crescido na região devido à existência de serras, vales, grutas, cachoeiras e morros.

Assim, pela importância já alcançada no cenário turístico regional, seja pelos fósseis de dinossauros e outras preciosidades expostas nos museus, seja pelas peregrinações e demonstrações de fé ao padroeiro Bom Jesus, à Virgem Montesina e ao “Anjo do Senhor”, Menina Izildinha, seja pelas paisagens nativas remanescentes de Mata Atlântica com rica fauna e flora, seja por suas refrescantes cachoeiras e quedas d’água, Monte Alto recebe muitas visitas e já pode ser considerada como cidade turística, tendo sido destaque em programas de TV. Por seu comprovado potencial turístico já recebeu 3 selos: dois do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, representado pela EMBRATUR e um do Governo do Estado de São Paulo.

         Pelos motivos aqui expostos, solicito aos nobres colegas a aprovação desse Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 16/3/2015.

a) Itamar Borges - PMDB
